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LEI Nº 1.894, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Abre crédito adicional especial por anulação total de 
dotação orçamentária e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Esta Lei autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação total de dotação 

orçamentária no âmbito do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
I – 02.01.22.661.0011.3.061  – Aquisição de Terreno para Construção de Indústrias         
02.01.22.661.0011.3.061  44.90.61.01 – Aquisição de Imóveis de Domínio Público  R$ 450.000,00 
 

         II – 02.03.04.27.812.0007.3.062 – Aquisição de Terreno para Construção de Campo de Futebol 
         02.03.04.27.812.0007.3.062 44.90.61.01 – Aquisição de Imóveis e Domínio Público R$ 50.000,00 

 
 Art. 3º  Para efeito do disposto no artigo 2º desta Lei, fica totalmente anulada a seguinte dotação 

orçamentária: 
  
I - Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02 - SERVICO DE FAZENDA 
04.124.0003.3.006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE "CONTABILIDADE" COM EQUIPAMENTOS       
R$ 500.000,00 
04.124.0003.3.006 4490.52.02 000 94  EQUIP. MAT. PERMANENTE DOM. PATRIMONIAL 
R$500.000,00 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Passa Quatro, 29 de dezembro de 2011. 
 
 

Acácio Mendes de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 


